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I\ORTAL DO 
'ALE 

HISTONCO

AUTÓGRÁI'O N" I.391 DD 27 DE ABRIL DE 20/26

"INSTITUI O PROGRAMA MI,INICIPAL DE

ATET{DIMEITTO DOMICILIAR AO IDOSO E Á

PESSOA COM MOBILIDADE RTDUZIDA NO

MUIUCÍPIO DE SILVEIRÂS,'

AUTOR: Ver. MATHEUS MOTA DA SILVA

A CÂMÂRÂ MUNICIPAL DE SILVEIRÂS APROVA:

Ârt. 10- Fica criado, no âmbito do Município de Silveiras, o

Programa de Atendimento Domiciliar ao Idoso e à pessoa com Mobilidade
Reduzida, destinado a oferecer acompanhamento médico, de enfermagem e de

assistência social diretamente nas residências dos beneÍiciários.

AÍt..2 - O Programa tem como objetivos:

I - garantir atendimento humanizado a pessoas com dihculdade de

locomoçáo;

II - promover ações preventivas e de acompanhamento contínuo;

III reduzir internaçôes e melhorar a qualidade de üda dos
pacientes.

AÍt. 3" - O atendimento será realizado por equipe multiprofrssional
da secretaria Municipal de saúde, conforme disponibilidade e regulamentação do

Executivo.

Art. 4o - As despesas decorrentes da execução desta t,ei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas se

necessarlo.
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AÍt. 5" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Plenário, Ver. José Carlos Ferraz,27 de abrtl de 2O26.

MESA DA MUNICIPAL

VER. DIRCEU DOS SÂNTOS
dente

VER. REG LO DOS SANTOS
Vice-Presidente

VER. WALI'IITEI DE ANDR.ADE PONTES
l" Secretárlo

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Silveiras e no
site oficial, aos únte e sete dias

Registr
de abril de 20
Li Com

ÂNTÔNIA DE FÁ MA CARDOSO
Diretora Geral
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